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DECRETO N° 1033 DE 25 DE JULHO DE 2023 

Ementa: Dispõe sobre regras de organização de vias 
públicas no dia da procissão de encerramento da Festa 
de Sant’Ana 2023. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAICÓ, no uso de suas  atribuições legais 
que lhe são conferidas, pelo art. 57, inc. V. 

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer regras de organização e 
funcionamento para a Festa de Sant’Ana 2023; 
 

D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º. Fica definido que as vias públicas, Avenida Seridó, Rua Pedro 
Velho, Rua Celso Dantas e Avenida Coronel Martiniano, serão interdidatas as 15h00 
do dia 30 de julho de 2023, em virtude da procissão de encerramento da Festa de 
Sant’Ana 2023. 

 

Parágrafo Primeiro. Fica terminantemente proibido o estacionamento de veículos ou 
quaisquer outras estruturas, veiculares ou não, que dificultem a afluição do público. 

 

Parágrafo Segundo. Os veículos e estruturas que não estejam cadastrados pelo 
Município e que estacionem nas vias em horário de interdição, conforme disposto no 
caput, estarão sujeitos a reboque, cujo custeio de remoção e guarda será arcado pelo 
proprietário. 

 

                       Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, 25 de julho de 2023 
 
 

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 


